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PROJETO DE LEI

 

INSTITUI O SELO DE INCENTIVO A EMPRESAS
QUE PROMOVEM O VOLUNTARIADO.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - Fica instituído no Estado do Ceará o Selo de Incentivo a Empresas que promovem o
voluntariado, com as seguintes finalidades:

I – Promover o voluntariado de forma articulada entre o Estado, as organizações da sociedade civil e o
setor privado;

II – Conscientizar o empresariado de sua importância, como forma de participação cidadã e engajamento
social em ações transformadoras da sociedade;

III – Incentivar a maior participação do setor privado nas ações para a construção de uma sociedade mais
justa;

IV – Estimular ações que permitam que parcelas economicamente privilegiadas da sociedade conheçam
de forma mais profunda a desigualdade social;

Art. 2º – Para fins do disposto nesta Lei, considera-se atividade voluntária, a iniciativa não remunerada
de pessoas físicas, isolada ou conjuntamente, prestada à pessoa física, a órgão ou à entidade da
administração pública ou entidade privada sem fins lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais,
educacionais, científicos, recreativos ou de assistência à pessoa, que vise ao benefício e à transformação
da sociedade por meio de ações cívicas, de desenvolvimento sustentável, culturais, educacionais,
científicas, recreativas, ambientais, de assistência à pessoa ou de promoção e defesa dos direitos humanos
e dos animais.
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Art. 3º – O selo de incentivo será conferido a pessoas jurídicas, de direito público e privado, que se
destaquem pela promoção de atividades relacionadas ao voluntariado ou que o incentivem.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 14 de
fevereiro de 2023.

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O Selo de incentivo ao voluntariado surge com o objetivo de incentivar a participação do setor privado
nas ações de trabalhos voluntários com o objetivo de contribuir com ações transformadoras da sociedade.
O conceito se baseia na promoção do voluntariado de forma articulada entre Estado, organizações da
sociedade civil e o setor privado.

A ideia é que possam ser firmadas parcerias para divulgação e desenvolvimento de atividades voluntárias,
fomentando o setor. A atuação e o desenvolvimento nesta área são de grande importância para a
transformação social, podendo causar grande impactos na vida das pessoas e da sociedade.

Para tanto, pessoas jurídicas com atuação na área de trabalho voluntário serão recompensadas com os
devidos incentivos e reconhecimento proposto por esta lei.

Desta forma, conto com o apoio dos ilustres pares dessa Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto
de Lei.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 14 de
fevereiro de 2023.

 

 

 

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  16/02/2023 10:01:12  Data da assinatura:  16/02/2023 11:05:30

MESA DIRETORA

DESPACHO
16/02/2023

DESPACHADO NA 6ª (SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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INFORMAÇÂO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PARECER

PROJETO DE LEI Nº: 237/2023.

AUTORIA: DEPUTADO JULIO CÉSAR FILHO.

MATÉRIA: INSTITUI O SELO DE INCENTIVO
A EMPRESAS QUE PROMOVEM O
VOLUNTARIADO.

 

Submete-se à apreciação desta Consultoria Jurídica, com esteio no art. 36, incisos IX e XII, da Resolução
698/2019 da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, a fim de que seja emitido
parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei
cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

 

1. DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica instituído no Estado do Ceará o Selo de Incentivo a Empresas que
promovem o voluntariado, com as seguintes finalidades:

I – Promover o voluntariado de forma articulada entre o Estado, as organizações
da sociedade civil e o setor privado;

II – Conscientizar o empresariado de sua importância, como forma de
participação cidadã e engajamento social em ações transformadoras da sociedade;

III – Incentivar a maior participação do setor privado nas ações para a construção
de uma sociedade mais justa;

IV – Estimular ações que permitam que parcelas economicamente privilegiadas
da sociedade conheçam de forma mais profunda a desigualdade social;
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Art. 2º – Para fins do disposto nesta Lei, considera-se atividade voluntária, a
iniciativa não remunerada de pessoas físicas, isolada ou conjuntamente, prestada à
pessoa física, a órgão ou à entidade da administração pública ou entidade privada
sem fins lucrativos, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais,
científicos, recreativos ou de assistência à pessoa, que vise ao benefício e à
transformação da sociedade por meio de ações cívicas, de desenvolvimento
sustentável, culturais, educacionais, científicas, recreativas, ambientais, de
assistência à pessoa ou de promoção e defesa dos direitos humanos e dos animais.

 

Art. 3º – O selo de incentivo será conferido a pessoas jurídicas, de direito público
e privado, que se destaquem pela promoção de atividades relacionadas ao
voluntariado ou que o incentivem.

 

Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

O ilustre Parlamentar, autor do presente projeto, argumentou, justificando a iniciativa de sua proposição,
o seguinte:

“  O Selo de incentivo ao voluntariado surge com o objetivo de incentivar a
participação do setor privado nas ações de trabalhos voluntários com o objetivo
de contribuir com ações transformadoras da sociedade. O conceito se baseia na
promoção do voluntariado de forma articulada entre Estado, organizações da
sociedade civil e o setor privado.

A ideia é que possam ser firmadas parcerias para divulgação e desenvolvimento
de atividades voluntárias, fomentando o setor. A atuação e o desenvolvimento
nesta área são de grande importância para a transformação social, podendo
causar grande impactos na vida das pessoas e da sociedade.

Para tanto, pessoas jurídicas com atuação na área de trabalho voluntário serão
recompensadas com os devidos incentivos e reconhecimento proposto por esta lei.

Desta forma, conto com o apoio dos ilustres pares dessa Casa Legislativa para a
aprovação deste Projeto de Lei”.

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2.1 DA PERMISSÃO CONSTITUCIONAL PARA A INICIATIVA LEGISLATIVA

A Constituição Federal, em seu art. 18  estabelece que a organização político-administrativa da1

República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, e divide a competência entre as pessoas jurídicas com capacidade política: União
(artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e Estados (artigo 25 – competência residual ou
remanescente).
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Sobre esse assunto, o Ministro do Supremo Tribunal Federal, Min. Gilmar Mendes , entende que “2 a
autonomia importa, necessariamente, descentralização do poder. Essa descentralização é não apenas
administrativa, como, também, política. (...) A autonomia política dos Estados-membros ganha mais
notado relevo por abranger também a capacidade de autoconstituição. Cada Estado-membro tem o
poder de dotar-se de uma Constituição, por ele mesmo concebida, sujeita embora a certas diretrizes
impostas pela Constituição Federal, já que o Estado-membro não é soberano.”

Já em seu art. 25, §1º, c/c art. 11 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, a Carta Magna
Federal  estabelece que os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem. Mas3

determina, também, que são reservadas aos Estados as competências   que não lhes sejam vedadas pela
, mas que, ainda assim, sejam Constituição Federal obedecidos os princípios desta.

A Constituição do Estado do Ceará , por sua vez, tratando sobre a emanação do poder constituinte4

derivado, estabelece, em seu art. 1° c/c art. 14, inciso I, que o Estado do Ceará exerce a sua autonomia
     política no âmbito das competências que lhe são conferidas ou não lhe sejam vedadas pela Constituição

.Federal

A respeito das competências vedadas aos Estados, a doutrina de José Afonso da Silva  complementa ao5

afirmar que “a determinação do que sobra aos Estados, na partilha das competências, no sistema
federativo brasileiro, há de partir dos poderes que lhes sejam vedados, explícita ou implicitamente, pela

”.Constituição

Sendo assim, na Constituição da República, são enumeradas as competências legislativas e
administrativas da União e dos Municípios,  .cabendo aos Estados as competências remanescentes
Todavia, ressalte-se, ainda, que são atribuídas aos Estados não só as competências que não lhes sejam
vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim como a
competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos
2º e 3º da Carta Magna Federal.  Contudo, os limites da Constituição Federal prevalecem e devem ser

 .respeitados pelas Constituições Estaduais

Isto posto, constatamos que, relativamente a matéria objeto da presente propositura, nem a Constituição
Federal e nem a Constituição Estadual proíbem, implícita ou explicitamente, a Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará de legislar sobre o assunto, uma vez que a matéria em questão, apenas e tão somente, 

, trata-se de competência  vedada pela Constituição Federal.data vênia não

 

2.2 DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DESENVOLVIDAS PELA SOCIEDADE CIVIL

Seguindo o modelo adotado pelos Estados Unidos, o Brasil dividiu as atividades econômicas
desenvolvidas pela sociedade civil em três Setores. Resumidamente, podemos dizer que o Primeiro Setor
é relativo ao Poder Público. O  é formado pelas empresas privadas, seja na prestação deSegundo Setor
serviços ou na comercialização de produtos, cujas empresas  finalidade lucrativa. E o possuem Terceiro

, que são organizações as quais  visam o lucro e atuam  desenvolvendo serviçosSetor não voluntariamente
em prol dos direitos básicos à cidadania e à dignidade da pessoa humana.

O Terceiro Setor, notadamente através do , fomenta ações direcionadas sobretudo aos serviço voluntário
, tais como        direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o

    lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
, direitos estes albergados por Princípios Constitucionais, em especial no que dispõe odesamparados

Capítulo II – DOS DIREITOS SOCIAIS, do Título II, da Constituição Federal .6

Neste sentido, relativamente ao , no âmbito infraconstitucional, o Estado Brasileiroserviço voluntário
editou a Lei Federal nº. 9.608/1998 , a qual define, em seu art. 1º, que “7 considera-se serviço voluntário,
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para os fins desta Lei, a atividade não remunerada prestada por pessoa física a entidade pública de
qualquer natureza ou a instituição privada de fins não lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais,

”.educacionais, científicos, recreativos ou de assistência à pessoa

Nessa mesma pegada, o Conselho Nacional de Justiça também expediu uma norma fomentando o serviço
, no caso a Resolução nº 292 de 23/08/2019 , a qual institui “voluntário 8 a prestação de serviço voluntário

nos órgãos do Poder Judiciário, que será realizada em atividades e tarefas vinculadas às suas áreas de
”.interesse e compatíveis com o conhecimento e experiências profissionais

Com efeito, ao buscar instituir no “Estado do Ceará o Selo de Incentivo a Empresas que promovem o
”, restou comprovado que a matéria objeto da presente propositura fomenta o serviçovoluntariado

voluntário e, em assim fazendo, ,  com os ditames jurídicos pátrios, albergados,data vênia harmoniza-se
notadamente, por Princípios Constitucionais, assim como por normas infraconstitucionais vigentes.

 

2.3 DO PROJETO DE LEI

Sobre as normas constitucionais estaduais relativas a Projeto de Lei, destacamos o mandamento
normativo contido no inciso III do art. 58 da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Já a norma regimental contida no art. 200, inciso II, alínea b, e no art. 209, inciso II, tudo do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, respectivamente, prescrevem que:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do governador do Estado;

 

3. CONCLUSÃO

Em face das ponderações acima expostas, ficou demonstrado que:
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I. nem a Constituição Federal e nem a Constituição Estadual proíbem a
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará legislar sobre a matéria objeto da
presente propositura, nos termos do art. 18 c/c art. 25, § 1º, da Constituição
federal, assim como do art. 1° c/c art. 14, inciso I, da Constituição Estadual.

II. a matéria objeto do Projeto de Lei sob análise, ao fomentar o serviço
voluntário, harmoniza-se com os ditames jurídicos pátrios, albergados,
notadamente, por Princípios Constitucionais, tal como o Princípio contido no
Capítulo II – DOS DIREITOS SOCIAIS, do Título II, da Constituição Federal,
assim como por normas infraconstitucionais vigentes, como, por exemplo, a Lei
Federal nº. 9.608/1998, e ainda a Resolução nº 292 de 23/08/2019, do CNJ.

III. a proposição foi elaborada no formato adequado, ou seja, Projeto de Lei, e
encontra-se obediente ao art. 58, inciso III, da Constituição Estadual, e ao art. 200,
inciso II, alínea “b”, e art. 209, inciso II, todos do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, opinamos,  pelo data máxima vênia,
 à regular e regimental tramitação do PL 237/2023, uma vez que ficouPARECER FAVORÁVEL

demonstrado que ele se adequa às disposições constitucionais, legais, regimentais, jurisprudenciais e
doutrinárias vigentes.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

Samuel Xerez

Analista Legislativo

 

1CF/88. Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, 
.observados os princípios desta Constituição

§1º. São reservadas aos Estados as competências   .que não lhes sejam vedadas por esta Constituição

ADCT. Art. 11. Cada Assembleia Legislativa, com poderes constituintes, elaborará a Constituição do
Estado, no prazo de um ano, contado da promulgação da Constituição Federal,  obedecidos os princípios

.desta

2 MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de
Direito Constitucional. 4ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 848- 851.

3Cf/88  Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a.
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.

4CE/89. Art. 1º O Estado do Ceará, unidade integrante da República Federativa do Brasil, exerce a sua
autonomia política no âmbito das competências que lhe são conferidas pela Constituição da República,
regendo-se por esta Constituição e as leis que adotar.
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Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à publicidade, à eficiência e à probidade administrativa.

5 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 33ª ed. São Paulo: Malheiros, 2010.
p. 618-619.

6 Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição.

7 Art. 1   Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não remunerada prestada poro

pessoa física a entidade pública de qualquer natureza ou a instituição privada de fins não lucrativos que
tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência à pessoa.

8 Art. 1º Fica instituída a prestação de serviço voluntário nos órgãos do Poder Judiciário, que será
realizada em atividades e tarefas vinculadas às suas áreas de interesse e compatíveis com o conhecimento
e experiências profissionais, em especial

 

SAMUEL DE FREITAS XEREZ

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência:NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
14/06/2023

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00237/2023, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO
 SENHOR DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO.

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 00237/2023, de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Deputado JÚLIO
CÉSAR FILHO, que “INSTITUI O SELO DE INCENTIVO A EMPRESAS QUE PROMOVEM O
VOLUNTARIADO.”

Conforme estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em seu art. 54,
inciso I, alínea “a”, compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) se manifestar
quanto aos aspectos constitucionais, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa do projeto em tela.

Assim, o Projeto de Lei nº 00237/2023 que se encontra nesta Comissão, em atendimento às normas
constitucionais e regimentais que disciplinam sua tramitação, estando, portanto, sob a responsabilidade
desta Relatoria, para que seja exarado o parecer sobre a matéria.

 

Este é o relatório.

 

II – DO PARECER

 

Inicialmente, esclarecemos que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados, ainda que opinativamente, pela
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consultoria técnica da Procuradoria desta Casa Legislativa, que apresentou parecer favorável, por
entender que o Projeto de Lei nº 00237/2023 não encontra vício de constitucionalidade nem, tão pouco,
estando fora do regramento da técnica legislativa.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta CCJR, sob nossa relatoria, a fim
de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, com fulcro no Regimento Interno
desta Casa de Leis.

Ao analisarmos, previamente, a propositura de iniciativa do Excelentíssimo Senhor Deputado JÚLIO
CÉSAR FILHO, constatamos que o Projeto de Lei Nº. 00237/2023, que “INSTITUI O SELO DE
INCENTIVO A EMPRESAS QUE PROMOVEM O VOLUNTARIADO.”, atende aos critérios impostos
pela Constituições Federal e Estadual, além de está em consonância no disposto no Regimento Interno
desta Casa de Leis.

 

DA INICIATIVA.

 

Considerando a autonomia política e administrativa que os entes da federação possuem, encontra-se
inserido na nossa Carta Política Federal (1988) o poder de auto-legislação dos entes federados (art. 18
CF/88)[1].

A Constituição Federal de 1988(CF/88), em seus art. 23[2], art. 24[3] e art. 25[4], estabelece a divisão de
poderes e a competência de iniciativa legislativa. 

Adotando o princípio da simetria, a Constituição Estadual de 1989(CE/89), expressa em seu art. 14,
incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os princípios de respeito à Carta Magna Federal, à unidade da Federação, à legalidade, à
impessoalidade, à publicidade, à eficiência, à moralidade e à probidade administrativa, respectivamente.
Ainda, a CE, em seu art. 16, estabelece que o Estado legislará concorrentemente, respeitado os ditames do
art. 24 da CF/88[5].

Ao analisarmos o preceito da iniciativa legislativa, é claro inexistir inconstitucionalidade do projeto em
tela, uma vez que a iniciativa de elaboração de projetos de lei encontra fundamento art. 58, inciso III e
art. 60, inciso I, da Carta Magna Estadual. In Verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias; [...]

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I-aos Deputados Estaduais; [...]”

Ainda, em relação aos ditames estabelecidos pelo Regimento Interno da Assembleia Legislativa
(Resolução nº 751, de 14/12/2022), como nos art. 199 Parágrafo Único, art. 200, inciso II, art. 202, §1º,
art. 209[6], cabendo aos Parlamentares a elaboração de leis ordinárias com respaldo regimental.
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DO PROJETO

 

O aludido projeto trata de institui no Estado do Ceará o Selo de Incentivo a Empresas que promovem o
voluntariado, com as finalidades de promover o voluntariado de forma articulada entre o Estado, as
organizações da sociedade civil e o setor privado, além de conscientizar o empresariado de sua
importância, como forma de participação cidadã e engajamento social em ações transformadoras da
sociedade, de modo a incentivar a maior participação do setor privado nas ações para a construção de
uma sociedade mais justa, estimulando ações que permitam que parcelas economicamente privilegiadas
da sociedade conheçam de forma mais profunda a desigualdade social.

A matéria em cometo, ao trazer a luz o tema do serviço voluntário, o faz se relacionando aos Direitos
Sociais, estando este inserido na Carta Política Pátria, precisamente no Capítulo II, Título II do referido
documento constitucional. Além disso, encontra-se em sintonia com normas infraconstitucionais vigentes,
como, por exemplo, a Lei Federal nº. 9.608/1998, e ainda a Resolução nº 292 de 23/08/2019, do Conselho
Nacional de Justiça – CNJ, que instituiu “a prestação de serviço voluntário nos órgãos do Poder
Judiciário, que será realizada em atividades e tarefas vinculadas às suas áreas de interesse e compatíveis
com o conhecimento e experiências profissionais”.

Isto posto, não encontrando vício de constitucionalidade ou qualquer outro óbice legal que eventualmente
pudesse inviabilizar o PL 00237/2023, encontra-se o documento de iniciativa parlamentar dentro do que
preceitua os dispositivos legais e regimentais, estando em acordo com a técnica legislativa em vigor, não
encontramos impedimento para que o aludido PL seja acolhido.

 

Esse é o nosso parecer. Passemos ao voto.

 

III – DO VOTO

 

Assim, diante do exposto, convencido da importância da proposição ora apresenta, acompanhando
parecer opinativo da procuradoria deste Poder, manifestamos parecer  a regularFAVORÁVEL,
tramitação do  , de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Projeto de Lei n° 00237/2023 JÚLIO

 uma vez que o projeto reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e de boaCÉSAR FILHO,
técnica legislativa e, no mérito, também deve ser acolhido.

 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

_______________________________

[1] Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 
(CF/88)

[2] Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (CF/88)

[3] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: (...) 
(CF/88)
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[4] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.(CF/88)

[5] Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da Constituição da República,
sobre: (...) (Constituição do Estado do Ceará/1989)

[6] Art. 199 Proposição é toda matéria sujeita à deliberação da Assembleia - . PorParágrafo único
matéria entende-se a que seja objeto de proposta de emenda à Constituição Estadual, de projeto de lei
complementar, de projeto de lei ordinária, projeto de lei delegada, de projeto de decreto legislativo,
projeto de resolução e de projeto de indicação em fase de apreciação pela Assembleia Legislativa. Art.
200. As proposições constituir-se-ão em: [...] II – projeto: a) de lei complementar; b) de lei ordinária; c)
de lei delegada; d) de resolução; e) de decreto legislativo; f) de indicação; [...] - Art. 202. A proposição de
iniciativa de deputado poderá ser apresentada, individual ou coletivamente. § 1.º Consideram-se autores
da proposição, para efeitos regimentais, os seus signatários, que deverão justificar a proposição, por
escrito. Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: (...) II – de lei ordinária, destinado a
regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção do governador do Estado 
(RESOLUÇÃO Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 – Regimento Interno).

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO FIRMO CAMURÇA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENV, ECONÔMICO E COMÉRCIO
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INSTITUI O SELO DE INCENTIVO A EMPRESAS QUE PROMOVEM O
VOLUNTARIADO.

AUTORIA: DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

RELATOR: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

 

I – RELATÓRIO

    Trata-se de apreciação do Projeto de Lei nº 237/2023, de autoria do Deputado Julio Cesar Filho, cuja ementa
aduz, “INSTITUI O SELO DE INCENTIVO A EMPRESAS QUE PROMOVEM O VOLUNTARIADO.” 

Os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa do presente projeto
foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa Legislativa, às fls. 06/11, que apresentou
parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais. 

De acordo com o que é estabelecido no artigo 54, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno, a presente
propositura tramitou na Comissão Constituição, Justiça e Redação, fls. 16/19, onde recebeu parecer
favorável.

Assim, em regular tramitação o foi distribuído para esta Comissão, para que seja apresentado o parecer
sobre a matéria.

É o relatório. Passo a opinar. 

 

II- ANÁLISE 

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional n° 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22 de dezembro de 1994, ex vi: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
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I - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - decretos legislativos; e 

VI - resoluções. 

O projeto de lei em tela, não apresenta nenhum impedimento a regular tramitação da proposição através da
análise jurídico-constitucional, já que o mesmo atende os pressupostos constitucionais de competência
legislativa estadual e não adentra na competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme
disposto no artigo. 60, inciso I, da Constituição Estadual do Ceará e nos artigos 196, inciso II alínea “b” e
206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia, in verbis: 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

I – aos Deputados Estaduais; 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

II – projeto: 

b) de lei ordinária; 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à

Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto: 

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com

a sanção do Governador do Estado; Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em

comento não encontram-se pressupostos para sua prejudicialidade. 

A Constituição Federal de 1988, em seu dispositivo artigo 18, estabelece que: 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta

 Constituição.

Diante do objetivo da matéria, é necessário mencionar o artigo da Carta Magna Federal, que tratam da
iniciativa legislativa sobre o assunto trazido pela proposição: 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,

observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta

Constituição. 

Assim, o referido projeto visa a implementação no Estado do Ceará do Selo de Incentivo a Empresas que
promovem o voluntariado, que tem como objetivo incentivar a participação do setor privado nas ações de
trabalho voluntário, contribuindo assim com a promoção do voluntariado de forma explícita entre o Estado,
a sociedade e o setor privado.

E, analisando minuciosamente os dispositivos do projeto apresentado pelo Deputado Julio Cesar Filho,
impera consignar que a matéria sobre o serviço voluntário é norteada por Princípios Constitucionais,
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princípios esses presentes no Capítulo II dos Direitos Sociais, da Constituição Federal, e a referida
matéria também encontra-se relacionada com normas infraconstitucionais vigentes, como a Lei Federal n°
9.608/1998, e com a resolução n° 292/2019, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

Isto Posto, a matéria se mostra adequada para propositura, notadamente em face das disposições
constitucionais que dão supedâneo à análise de mérito ora exigida no processo legislativo, especialmente
tratando da competência para que o Estado edite leis, ora no uso da competência concorrente, ora na
suplementar, mas sempre, no caso concreto, enquanto garantia constitucional e legal a ser
constantemente reforçada. 

 

III - VOTO 

O Projeto de Lei nº. 237/2023, de autoria do Deputado Julio Cesar Filho, não apresenta nenhum
  impedimento para sua regular tramitação. Em face do exposto, o nosso PARECER FAVORÁVEL, a 

tramitação da presente proposição, em virtude da relevância da matéria.

 

É o parecer.

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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Deputado De Assis Diniz 

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Henrique

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  100014 - DEPUTADO ANTONIO HENRIQUE

  Usuário assinador:  100014 - DEPUTADO ANTONIO HENRIQUE

  Data da criação:  01/04/2025 17:45:09  Data da assinatura:  01/04/2025 17:51:05

GABINETE DO DEPUTADO ANTONIO HENRIQUE

PARECER
01/04/2025

 

PROJETO DE   LEI Nº 00237/2023

AUTOR: DEP. JÚLIO CÉSAR

I - SÍNTESE DO PROJETO DE LEI

                     Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 00237/2023, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado Júlio César, que propõe “INSTITUI O SELO DE INCENTIVO A EMPRESAS QUE
PROMOVEM O VOLUNTARIADO”.

                      A proposta visa reconhecer e premiar empresas que desenvolvem atividades e programas de
voluntariado, incentivando a promoção de ações sociais e comunitárias como parte das suas
responsabilidades sociais e corporativas.

II – ANÁLISE

          A criação de um Selo de Incentivo a Empresas que Promovem o Voluntariado está alinhada com a
crescente valorização da responsabilidade social empresarial, um conceito que tem ganhado cada vez
mais relevância no cenário atual. A medida pretende estimular a adoção de práticas voluntárias pelas
empresas, contribuindo para o fortalecimento do tecido social e o desenvolvimento de projetos
comunitários em diversas áreas.

A implementação do selo pode atuar como um importante mecanismo de incentivo para que mais
empresas desenvolvam programas de voluntariado, com benefícios diretos para a comunidade. Ao
destacar as empresas que se destacam por suas ações voluntárias, o projeto valoriza a responsabilidade
social corporativa, promovendo uma maior interação entre o setor privado e a sociedade. Além disto, a
criação de programas de voluntariado nas empresas pode resultar em melhorias concretas para as
comunidades, especialmente nas áreas de educação, saúde, inclusão social e meio ambiente.

                 Acerca da viabilidade econômica e orçamentária, o Projeto de Lei não especifica de forma
detalhada como serão custeadas as ações de implementação e fiscalização do Selo. A Comissão de
Orçamento, Finanças e Tributação deve avaliar a necessidade de recursos adicionais para a execução do
projeto e sua viabilidade orçamentária, incluindo possíveis custos de gestão do selo e de suas respectivas
campanhas de incentivo.
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        Fica em aberto a necessidade de uma regulamentação posterior para definir de maneira mais clara os
critérios e os mecanismos de avaliação das empresas que serão contempladas com o Selo de Incentivo.

III – CONCLUSÃO

         Em face da análise dos aspectos positivos e das questões que precisam ser aprimoradas, este relator,
no âmbito da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, manifesta-se pela viabilidade do Projeto

 de Lei 00237/2023.

DEPUTADO ANTONIO HENRIQUE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  08/04/2025 16:15:01  Data da assinatura:  08/04/2025 16:21:42

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
08/04/2025

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 08/04/2025

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  15/04/2025 10:09:30  Data da assinatura:  15/04/2025 11:07:52

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/04/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 25ª (VIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE ABRIL DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 25ª (VIGÉSIMA QUINTA)   SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE ABRIL DE 2025

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE ABRIL DE 2025

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.215, de 04 de abril de 2025.
(Autoria: Alysson Aguiar)

ACRESCENTA O INCISO XIX AO ART. 2.º DA LEI Nº18.085, DE 31 DE MAIO DE 2022, QUE INSTITUI A ROTA
DO TURISMO RELIGIOSO NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica acrescentado o inciso XIX ao art. 2.º da Lei n.º 18.085, de 31 de maio de 2022, que institui a Rota do Turismo Religioso no Estado do

Ceará, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2.º A Rota do Turismo Religioso do Estado do Ceará tem os seguintes atrativos turísticos:
.........................................................................................................................
XIX – São Benedito: Santuário Diocesano de Nossa Senhora de Fátima da Serra Grande.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº19.216, de 04 de abril de 2025.
(Autoria: Gabriella Aguiar e Antônio Granja)

RECONHECE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA 16 DE MAIO COMO O DIA DO GERIATRA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecido, no âmbito do Estado do Ceará, o dia 16 de maio como o Dia do Geriatra.
Art. 2.º A data mencionada no art. 1.º passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará.
Art. 3.º O Poder Executivo poderá promover, na data comemorativa mencionada, eventos, palestras, seminários e outras atividades que visem à

valorização, ao reconhecimento e à divulgação da importância do trabalho dos médicos geriatras.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº19.224, de 15 de abril de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho)

INSTITUI O SELO DE INCENTIVO A EMPRESAS QUE PROMOVEM O VOLUNTARIADO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art Art. 1.º Fica instituído o Selo de Incentivo a Empresas que Promovem o Voluntariado, com as seguintes finalidades:
I – promover o voluntariado de forma articulada entre o Estado, as organizações da sociedade civil e o setor privado;
II – conscientizar o empresariado de sua importância, como forma de participação cidadã e engajamento social em ações transformadoras da sociedade;
III – incentivar a maior participação do setor privado nas ações para a construção de uma sociedade mais justa;
IV – estimular ações que permitam que parcelas economicamente privilegiadas da sociedade conheçam, de forma mais profunda, a desigualdade social.
Art. 2.º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se atividade voluntária a iniciativa não remunerada de pessoas físicas, isolada ou conjuntamente,

prestada a pessoa física, a órgão ou a entidade da administração pública ou entidade privada sem fins lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais,
científicos, recreativos ou de assistência à pessoa que visem ao benefício e à transformação da sociedade por meio de ações cívicas, de desenvolvimento
sustentável, culturais, educacionais, científicas, recreativas, ambientais, de assistência à pessoa ou de promoção e defesa dos direitos humanos e dos animais.

Art. 3.º O selo de incentivo será conferido a pessoas jurídicas, de direito público e privado, que se destaquem pela promoção de atividades relacionadas
ao voluntariado ou que o incentivem.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.225, de 15 de abril de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho)

DENOMINA PEDRO FERREIRA DE SOUZA A PONTE SITUADA ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO
DO AMARANTE, NA LOCALIDADE DE SIUPÉ, E O MUNICÍPIO DE PARACURU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Pedro Ferreira de Souza a ponte situada entre o Município de São Gonçalo do Amarante, na localidade de Siupé, e o

Município de Paracuru.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.226, de 15 de abril de 2025.
(Autoria: Juliana Lucena)

DENOMINA RAIMUNDO NONATO DE FREITAS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI LOCALIZADO
NO BAIRRO CAMPO, NO MUNICÍPIO DE IRACEMA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Raimundo Nonato de Freitas o Centro de Educação Infantil – CEI, localizado no bairro Campo, no Município de Iracema.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de abril de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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